Projeto de Lei nº 22, de 23 de julho de 2015.

Inclui o artigo 65-A na Lei Municipal nº 2.780, de  29  de  dezembro  de  2011  (Lei do Parcelamento do Solo), e da outras providências.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído o artigo 65-A na Lei Municipal nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011, com posterior alteração, com a  seguinte redação:

“Art. 65 - A – Fica autorizado o desdobro ou fracionamento de lote urbano, onde já exista construção, com uso residencial, comercial ou de prestação de serviços, devidamente cadastrado e sobre o qual tenha sido lançado imposto predial urbano, localizado na Macrozona Urbana, Zona Mista Geral – ZMG, nos Jardins Cordeiro e Eldorado.

§ 1º - Para ser objeto de desdobro ou fracionamento, o lote deverá ter no mínimo área total de 250 (duzentos e cinquenta) m² e frente mínima de 10 (dez) metros, voltado para via pública.

§ 2º - A área mínima admitida por lote desdobrado ou fracionado será de 125 (cento e vinte e cinco) m² e frente mínima de 5 (cinco) metro, voltado para via pública.

§ 3º - A apresentação do projeto deverá atender ao disposto no artigo 63 desta lei, ressalvado ao poder executivo a edição de disposições especiais de interesse social.

§ 4º - Ficam afastadas as restrições quanto a desdobros e fracionamentos, expressamente previstas nos contratos padrões dos Loteamentos Jardim Cordeiro e Jardim Eldorado.”

Art. 2º - Esta Lei revoga expressamente os artigos 141 e 142 da Lei Municipal 2.780 de 29 de dezembro de 2.011 e artigo 1º da Lei Municipal 2.850 de 20 de dezembro de 2.012.

Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos  de         de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Mensagem nº. 24/2015 

Cordeirópolis, 22 de julho de 2015.


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que institui prorroga o prazo de desmembramento e fracionamento previsto na lei do parcelamento do solo do município.


O Projeto de Lei em testilha tem por objeto precípuo, deslocar a possibilidade de desdobro dos loteamentos Jardim Cordeiro e Jardim Eldorado das disposições transitórias da lei de parcelamento do solo e levar a possibilidade para a sessão X da mesma lei.

A medida é necessária em vista do atendimento ao cunho social dos bairros que se aplica, pois pela regra atual, a possibilidade de desdobro era apenas transitória e, com essa nova redação, a possibilidade é efetiva e permanente.


Por isso é que esperamos, por conseguinte, que o texto balizador desta propositura de Lei, esteja à altura das expectativas dos ilustres parlamentares, legítimos representantes da população. 


Assim, pois, pela simples leitura da justificativa do projeto, maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto.

       Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Nobres Vereadores saberão reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância social da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

Amarildo Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador David Bertanha

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
